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Suprima-se o art. 2º do Substitutivo do PL nº 3.685/00. 

 
 
 
 
 

Justificativa 
 
O art. 2° do PL n° 3.685/00 permite o não registro na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) do empregado em vínculo. A 
inconstitucionalidade da proposta é evidente. Trata-se de dispositivo 
que se baseia em renúncia de direito do trabalho, o que é 
juridicamente impossível, tendo em vista a natureza própria e 
personalíssima desse ramo do Direito. A renúncia se daria em face da 
prejudicialidade de algumas parcelas trabalhistas, como o FGTS, o 
seguro-desemprego, a licença-maternidade, além de benefícios 
previdenciários, com o não registro. Ao dispor sobre a possibilidade do 
não registro, esse artigo prevê uma espécie de legalização do não 
registro, o que significa legalização de extinção de direitos 
constitucionais.  
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